
LEI Nº 848

ALTERA INCISO 1º DA LEI Nº 839 DE 11 DE MAIO DE 2001

Ailton  Laudelino  Andrade,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os  habitantes  do
Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o inciso 1º do Art. 2º da Lei nº 839 de 11 de maio de 2001, que passa a
vigorar com a seguinte redação:
  

Art. 2º - O  Chefe  do  Poder  Executivo  estabelecerá  como  critério  para  cobrança  dos  serviços
prestados a quantidade de litros de óleo diesel ao preço do dia, por hora multiplicada por
seu valor conforme descrito no inciso deste artigo.

Inciso 1º - Pela prestação de serviços de trator agrícola, será adotada a cobrança de 15 litros de óleo
diesel por hora trabalhada.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

Angelina, 24 de agosto de 2001.

Ailton Laudelino Andrade  
Prefeito Municipal
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